INDICAÇÃO Nº 
1875
, DE 2005

                                                          INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias para a liberação de 01(hum) Microcomputador com Impressora para o município de Sete Barras. 


JUSTIFICATIVA






A Solicitação em tela tem como objetivo atender a reivindicação dos munícipes, na melhoria e agilidade da SEGURANÇA na cidade, pois com este benefício, que servirá para o “DESTACAMENTO POLICIAL”, no trabalho do dia a dia, principalmente nas consultas / pesquisas de DVC –CRLV entre outros.
                                              A presente propositura, portanto, vem de encontro às reivindicações das famílias de Sete Barras, que também entendem que a segurança é fundamental para uma melhor qualidade de vida.





Certo de poder contar com Vossa Excelência, desejo-lhe votos de bem estar pessoal e distinta consideração.
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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